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Conflito negativo de competência- Regulação de
visitas - Interdição e curatela - Ausência de iden-

tidade das partes e causa de pedir ou pedido -
Curatela transitada em julgado - Reunião dos

processos - Ausência de pressupostos

Ementa: Conflito negativo de competência. Pedido de
regulamentação de visitas e procedimento de interdição
e curatela.  Ausência de identidade de partes, causa de
pedir ou pedido. Curatela já julgada definitivamente.
Reunião dos processos. Ausência de pressupostos. 

- A reunião dos processos, com modificação da com-
petência, exige caracterização da conexão/continência
ou, ainda, a acessoriedade das demandas. 

- Entre uma ação de regulamentação de visitas e o pro-
cedimento de interdição com nomeação de curador não
há qualquer relação a justificar a reunião dos autos,
notadamente quando esta última já se encontra definiti-
vamente julgada. 

CCOONNFFLLIITTOO DDEE CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA NN°° 11..00000000..1100..004488774444-
66//000000 - CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - SSuusscciittaannttee:: JJuuiizz ddee
DDiirreeiittoo ddaa 11ªª VVaarraa ddee FFaammíílliiaa ddaa CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee
FFoorraa - SSuusscciittaaddoo:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 44ªª VVaarraa ddee FFaammíílliiaa
ddaa CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª SSAANNDDRRAA
FFOONNSSEECCAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Maurício Barros, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM DAR PELA
COMPETÊNCIA DO JUIZ SUSCITADO. 

Belo Horizonte, 22 de março de 2011. - Sandra
Fonseca - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª SANDRA FONSECA - Cuida-se de conflito
negativo de competência suscitado pelo juízo da 1ª Vara
de Família da Comarca de Juiz de Fora nos autos da
ação proposta por L.A.A.M. e outro em face de
R.C.N.M., curador do genitor das partes, em que pre-
tende seja garantido o seu direito de visitas ao pai. 

Recebida a inicial e retornando os autos da
Promotoria de Justiça, o juízo suscitado verificou a
existência de ação de curatela/interdição em trâmite no
juízo suscitante, concluindo, assim, pela necessidade de
reunião dos processos “a fim de possibilitar uma pro-
teção mais eficaz aos interesses do incapaz” (f. 30-TJ). 

Redistribuído o feito à 1ª Vara de Família, o MM.
Juízo suscitou o presente conflito negativo, sustentando
que “o curatelado possui curador regular e legitima-
mente nomeado. Exercendo as funções que lhe foram
atribuídas, poderá o curador praticar qualquer ato em
defesa dos direitos e interesses do curatelado em qual-
quer esfera do Poder Judiciário (...)”. Destacou ainda a
ausência do risco de decisões conflitantes. 

O Juízo suscitado prestou informações às f. 42/44-TJ.
A d. Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo

desprovimento do conflito para declarar a competência
do juízo da 1ª Vara de Família da Comarca de Juiz de
Fora (f. 76/78-TJ). 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 
conheço do conflito. 

Foi ajuizada por L.A.A.M., em seu nome e na qua-
lidade de curador do seu irmão C.M.M.J., ação sob o
rito ordinário com pedido de regularização do direito de
visitas ao pai C.M.M, ação esta distribuída ao juízo da 
1ª Vara de Família de Juiz de Fora. Em sua petição ini-
cial o autor informa que ele e seu irmão são filhos do
primeiro casamento de C.M.M. e que este se encontra
atualmente sob a curatela de R.C.N., filho do seu
segundo casamento. Sustenta que o pai encontra-se com
saúde bastante debilitada e reside atualmente com o
filho R., que vem impondo diversos obstáculos para que
os requerentes visitem o genitor. 

A ação de curatela mencionada pelo autor da
ação (1.0145.09.509804-5) já se encontra definitiva-
mente julgada pelo juízo da 1ª Vara de Família, con-
forme se observa pelo andamento processual disponibi-
lizado no site oficial deste Tribunal de Justiça. 

Não há, como se vê, identidade de partes, pedido
ou causa de pedir, sendo também ausente a aces-
soriedade entre as demandas. 

Atenta leitura da petição inicial da ação de regula-
mentação de visitas revela que o autor não se insurge
contra a nomeação do seu irmão R.C.N.M. como
curador de seu genitor, somente pleiteando que lhe seja
garantido o direito de visitas ao pai. 

O presente caso, portanto, não se amolda à
hipótese de conexão prevista no art. 103 do CPC, a
ensejar modificação de competência. 

A propósito, em caso semelhante já se manifestou
no mesmo sentido esta e. Sexta Câmara Cível: 

Processual civil. Conflito negativo de competência. Ação de
regulamentação de visita. Conexão por acessoriedade com
a anterior ação de alimentos. Inexistência. Incompetência do
juízo regional para a demanda proposta. Competência da
Vara da Família (juízo suscitado). - Inexistindo conexão por
falta de identidade das partes, bem como não se verificando
a alegada acessoriedade, nos termos do art. 108 do CPC,
aliada ao fato da incompetência do Juízo Regional para a
ação proposta, deve ser declarada a competência do Juízo
suscitado (Vara da Família) para o processamento e julga-
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mento da ação de regulamentação de visitas (CC nº
1.0000.07.458364-2.000, Relator Des. Maurício Barros, 
j. em 02.10.2007). 

Relevante anotar que a cópia de petição acostada
às f. 31/32-TJ demonstra que o autor apresentou pedido
de renúncia da ação, cuja análise, certamente, está a
aguardar a definição de competência por este e. Tribunal
de Justiça. 

Com essas considerações, acolho o presente con-
flito e declaro a competência para julgamento e proces-
samento do processo de origem do juízo suscitado, da 4ª
Vara de Família da Comarca de Juiz de Fora, determi-
nando a remessa dos autos, na forma do parágrafo
único do art. 122 do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz suscitante. 
Sem custas. 
É como voto. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES MAURÍCIO BARROS e ANTÔNIO SÉRVULO. 

Súmula - DERAM PELA COMPETÊNCIA DO JUIZ
SUSCITADO. 

. . .

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES -
Conheço do recurso de apelação porque presentes os
requisitos de admissibilidade. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a
sentença de f. 215/222, que, nos autos da ação de inter-
dito proibitório ajuizada por Geraldo Soares da Costa e
Gabriel Antônio de Azevedo em face de João de Assis
Peres, julgou procedente o pedido inicial, ordenando a
expedição de mandado proibitório, do qual deverá cons-
tar que ao requerido fica vedado praticar qualquer ato
de turbação ou esbulho referentemente ao imóvel que se
encontra sob a posse dos autores, consistente em área
total de 455,48 ha de um imóvel rural situado na
Fazenda Morrinhos, em Jequitaí/MG, sob pena de
sanção pecuniária de R$1.000,00 para cada ato de
esbulho ou turbação. Além disso, condenou o requerido
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que
fixou em R$ 800,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

O requerido interpôs embargos de declaração às 
f. 224/226 rejeitados à f. 237. 

Insurge-se João de Assis Peres às f. 249/262 sus-
tentando ausência dos requisitos essenciais ao procedi-
mento do interdito proibitório; assevera que os apelados
possuem a posse precária do imóvel invadido, já que os
atuais proprietários do imóvel não mantiveram o con-
trato de arrendamento; afirma que os apelados não
comprovaram o justo receio de serem molestados em
sua posse; sustenta que o simples fato de tirar fotografias
do local com o intuito de instruir ação futura, visando
retomar a posse do imóvel, não constitui justo receio de
forma a justificar a concessão de interdito proibitório,
porquanto agiu no exercício regular de um direito;
afirma que nenhuma ameaça foi feita; requereu ao final
provimento ao recurso, reformando a sentença, julgando
improcedentes os pedidos iniciais com a inversão dos
ônus da sucumbência. 

Contrarrazões às f. 267/270 pugnando pela
manutenção do julgado. 

Sem preliminares, adentro o mérito. 
A irresignação do apelante não merece prosperar. 
Ao que se vê dos autos, Geraldo Soares da Costa

e Gabriel Antônio de Azevedo ajuizaram ação de inter-
dito proibitório em face de João de Assis Peres, ora
apelante, objetivando obstar a realização de qualquer
ato atentatório ao livre exercício da posse sobre o imóvel
rural com área total de 455,48 ha, situado na Fazenda
Morrinhos, em Jequitaí/MG. 

Como cediço, o interdito proibitório constitui ação
de natureza preventiva e tem por objetivo impedir que se
concretize a prática de atos de turbação ou esbulho na
posse. 

O art. 932 do CPC prevê: 

Interdito proibitório - Posse anterior - Turbação
ou esbulho - Justo receio - Prova - Existência

Ementa: Interdito proibitório. Posse anterior. Justo receio
de turbação ou esbulho. Prova. Existência. 

- Restando comprovada a posse anterior dos autores,
bem como o justo receio de ela ser turbada ou esbu-
lhada, correta a sentença que reconhece a procedência
do pedido em ação de interdito proibitório. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00551122..0088..005566995588-99//000033 -
CCoommaarrccaa ddee PPiirraappoorraa - AAppeellaannttee:: JJooããoo ddee AAssssiiss PPeerreess -
AAppeellaaddooss:: GGeerraallddoo SSooaarreess ddaa CCoossttaa ee oouuttrroo - RReellaattoorr::
DDEESS.. JJOOSSÉÉ AAFFFFOONNSSOO DDAA CCOOSSTTAA CCÔÔRRTTEESS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador José Affonso da Costa
Côrtes, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2011. - José
Affonso da Costa Côrtes - Relator. 


